
4-*r$' l.l.^'

-

-í

t&r
tàÂá A]t4AZOt,lASRECEEI

Em: Jt

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacabook.com/@ipaamAM

GOVERNO DO ESÍAOO

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz\ 2123-6721 t 2'123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Oez. CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

DBCLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N'027122-01

o INSTITUTo or rnornçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela PoÍaria Normativa
SEMA/IPAAM h" 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

ENDEREÇo pARA coRRospoxoÉxcr.r: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

CNPJ/CPF: 03.477.79310001-22 INscRrÇÃo EsTADUAL:

FoNr: (92) 3424-3241 pRocEssoNo: 10146t2022-34

EMArL: kauzier@hotmail.com

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAçÁo DÂ ArrvrDADE: Rodovia BR-319 - Ponto 6, Estaca 1375, Rio sem nome,
km 541,30, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 07014'07,28" S e 63'08'50,33"
W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Construçáo Civil (Umectaçâo de Via)

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 16 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Aten aol

Estâ Declaração nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislâç:tro Fed€râ1,
Estadual e Municipâ1.
O uso da água ostá dentro dos limites uitabrlecidos como de uso insignill(ante constantes na

Resolucão n" 02 de 2016 do Conselho Estâdual de Recursos Hidricos - ( URH.
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INTEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.
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